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LEI nº 10.169, de 29 de dezembro de 2000 

 
Regula o § 2º do artigo 236 da CF, mediante estabelecimento de normas gerais para a fixação de 

emolumentos relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1o Os Estados e o Distrito Federal fixarão o valor dos emolumentos relativos aos atos praticados 
pelos respectivos serviços notariais e de registro, observadas as normas desta Lei. 

Parágrafo único. O valor fixado para os emolumentos deverá corresponder ao efetivo custo e à 
adequada e suficiente remuneração dos serviços prestados. 

Art. 2o Para a fixação do valor dos emolumentos, a Lei dos Estados e do Distrito Federal levará em 
conta a natureza pública e o caráter social dos serviços notariais e de registro, atendidas ainda as seguintes 
regras: 

I – os valores dos emolumentos constarão de tabelas e serão expressos em moeda corrente do País; 

II – os atos comuns aos vários tipos de serviços notariais e de registro serão remunerados por 
emolumentos específicos, fixados para cada espécie de ato; 

III – os atos específicos de cada serviço serão classificados em: 

a) atos relativos a situações jurídicas, sem conteúdo financeiro, cujos emolumentos atenderão às 
peculiaridades socioeconômicas de cada região; 

b) atos relativos a situações jurídicas, com conteúdo financeiro, cujos emolumentos serão fixados 
mediante a observância de faixas que estabeleçam valores mínimos e máximos, nas quais enquadrar-se-á 
o valor constante do documento apresentado aos serviços notariais e de registro. 

Parágrafo único. Nos casos em que, por força de lei, devam ser utilizados valores decorrentes de 
avaliação judicial ou fiscal, estes serão os valores considerados para os fins do disposto na alínea b do 
inciso III deste artigo. 

Art. 3o É vedado: 

I - VETADO 

II – fixar emolumentos em percentual incidente sobre o valor do negócio jurídico objeto dos serviços 
notariais e de registro; 



III – cobrar das partes interessadas quaisquer outras quantias não expressamente previstas nas 
tabelas de emolumentos; 

IV – cobrar emolumentos em decorrência da prática de ato de retificação ou que teve de ser refeito ou 
renovado em razão de erro imputável aos respectivos serviços notariais e de registro; 

v - VETADO 

Art. 4o As tabelas de emolumentos serão publicadas nos órgãos oficiais das respectivas unidades da 
Federação, cabendo às autoridades competentes determinar a fiscalização do seu cumprimento e sua 
afixação obrigatória em local visível em cada serviço notarial e de registro. 

Art. 5o Quando for o caso, o valor dos emolumentos poderá sofrer reajuste, publicando-se as 
respectivas tabelas, até o último dia do ano, observado o princípio da anterioridade. 

Art. 6o Os notários e os registradores darão recibo dos emolumentos percebidos, sem prejuízo da 
indicação definitiva e obrigatória dos respectivos valores à margem do documento entregue ao interessado, 
em conformidade com a tabela vigente ao tempo da prática do ato. 

Art. 7o O descumprimento, pelos notários e registradores, do disposto nesta Lei sujeitá-los-á às 
penalidades previstas na Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções legais. 

Art. 8o Os Estados e o Distrito Federal, no âmbito de sua competência, respeitado o prazo 
estabelecido no art. 9o desta Lei, estabelecerão forma de compensação aos registradores civis das pessoas 
naturais pelos atos gratuitos, por eles praticados, conforme estabelecido em lei federal. 

Parágrafo único. O disposto no caput não poderá gerar ônus para o Poder Público. 

Art. 9o Os Estados e o Distrito Federal deverão proceder à revisão das tabelas de emolumentos 
atualmente em vigor, a fim de adaptá-las ao disposto nesta Lei, no prazo de noventa dias contado da data 
de sua vigência. 

Parágrafo único. Até a publicação das novas tabelas de emolumentos, revistas e adaptadas conforme 
estabelece este artigo, os atos praticados pelos serviços notariais e de registro continuarão a ser 
remunerados na forma da legislação em vigor nos Estados e no Distrito Federal, observadas, desde logo, 
as vedações estabelecidas no art. 3o desta Lei. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



 

LEI ESTADUAL nº 12.692, de 29 de dezembro de 2006 

 
Dispõe sobre os emolumentos dos serviços notariais e de registro, cria o Selo Digital de 

Fiscalização Notarial e Registral, institui o Fundo Notarial e Registral e dá outras providências. 
 
 

CAPÍTULO I 
 

DOS EMOLUMENTOS 
 
 
Art. 1° - Emolumentos são as despesas devidas pelos interessados aos responsáveis 
pelos serviços notariais e de registros, pelos atos que vierem a ser praticados no âmbito 
de suas serventias, dentro de sua competência legal, de acordo com os valores previstos 
para cada um deles, na conformidade das tabelas de emolumentos anexas, suas notas 
explicativas e observações, todas com força normativa. 
Parágrafo único - O valor dos emolumentos deverá atender à natureza pública e ao 
caráter social dos serviços notariais e de registro, e corresponder ao efetivo custo e à 
adequada e suficiente remuneração dos serviços prestados, que contemple os 
investimentos e a responsabilidade civil atribuída a notários e registradores. 
 
Art. 2° - As tabelas de emolumentos aprovadas por esta Lei serão reajustadas na data da 
publicação do índice, relativo ao mês de dezembro de cada ano, referido no inciso I deste 
artigo, para vigorarem a partir do dia 1° de janeiro do ano subseqüente, de acordo com as 
normas a seguir: 
I - o índice de reajuste das tabelas será o indicado pelo Centro de Estudos e Pesquisas 
Econômicas da Faculdade de Ciências Econômicas da Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul - IPC/IEPE/UFRGS - considerando a variação entre os índices do último 
reajustamento e o da mais recente publicação; 
II - a Corregedoria-Geral da Justiça, com base no índice fornecido pela entidade referida 
no inciso I deste artigo, fará publicar no Diário da Justiça, as tabelas oficiais de 
emolumentos devidamente revisadas, no dia ou até o dia imediatamente posterior à 
publicação do referido índice, pelos Colégios Notarial e Registral do Rio Grande do Sul, 
os quais se encarregarão de encaminhá-las e de divulgá-las a todas as serventias a eles 
vinculadas; e 
III - o valor dos emolumentos corrigidos será calculado com duas decimais, 
arredondando-se a primeira casa decimal para menos, se o último algarismo do resultado 
for inferior a cinco, ou para mais, se igual ou superior a cinco. 
Parágrafo único - Os serviços notariais e de registro manterão a tabela de emolumentos 
de seus atos afixada à vista do público. 
 
Art. 3° - Os emolumentos serão devidos por quem solicitar o serviço e pagos 
antecipadamente. 
§ 1° - Não sendo possível calcular previamente o valor dos emolumentos, será cobrado 
adiantamento razoável, que será corrigido pelo mesmo índice da variação que incidiu 
sobre os emolumentos, da data do adiantamento até a data da complementação 
§ 2° - A Nota de Emolumentos deverá ser emitida no ato do pagamento efetuado pela 
parte interessada solicitante do serviço. 
§ 3° - Em matéria de emolumentos não é admitida aplicação por analogia, paridade ou 



fundamento similar, sendo vedada a cobrança de quaisquer outras quantias não 
expressamente previstas nesta Lei. 
 
Art. 4° - Nos casos em que, por força de lei, devam ser considerados valores decorrentes 
de avaliação judicial ou fiscal, estes constituirão a base para o cálculo dos emolumentos, 
com enquadramento do valor do negócio nas faixas de valores a que se referem as 
respectivas tabelas. 
Parágrafo único - A modificação do valor da avaliação, após a prática do ato notarial ou 
registral, não implicará modificação no valor dos emolumentos cobrados. 
 
Art. 5° - Os atos de natureza social que, por sua quantidade, determinarem menor custo 
de elaboração, poderão ter seus emolumentos reduzidos, mediante convênio entre as 
partes interessadas e os respectivos Colégios Notarial e Registral, com prévia 
aquiescência da Corregedoria-Geral da Justiça. 
Parágrafo único - A cobrança de emolumentos diferentes daqueles fixados na tabela, 
inclusive para dispensar o pagamento ou conceder descontos, somente será permitida 
quando houver previsão legal ou for decorrente do convênio referido no "caput" deste 
artigo. 
 
Art. 6° - É vedado: 
I - cobrar das partes interessadas quaisquer outras quantias não expressamente previstas 
na tabela de emolumentos; e 
II - cobrar emolumentos em decorrência de ato de retificação ou que teve de ser refeito ou 
renovado em razão de erro imputável aos respectivos serviços notariais e de registro. 
 
Art. 7° - Os emolumentos cobrados e as despesas reembolsadas serão lançados nos 
próprios documentos ou papéis expedidos correspondentes aos atos praticados, 
fornecendo-se recibo discriminado a quem os pagar e escriturando-se a movimentação 
financeira em livro próprio. 
 
Art. 8° - A cobrança de emolumentos e despesas com infração desta Lei, para mais ou 
para menos, será considerada falta punível na forma da lei e cumulada com a restituição 
em dobro da quantia cobrada em excesso, ou com o pagamento de multa equivalente ao 
valor dos emolumentos devidos para o ato, em benefício do Fundo Notarial e Registral - 
Funore -, na cobrança de valor de emolumentos menor da determinada por esta Lei. 
 
Art. 9° - A fiscalização da cobrança de emolumentos nos atos e papéis sujeitos a seu 
exame cabe ao juízo competente, na forma da lei. 
§ 1° - Qualquer prejudicado poderá reclamar ao juízo competente contra exigência 
indevida de emolumentos, podendo o notário ou registrador oferecer defesa escrita dentro 
do prazo de 5 (cinco) dias. 
§ 2° - A decisão será proferida em igual prazo, cabendo recurso para o Corregedor-Geral 
da Justiça, dentro de 5 (cinco) dias, contados da data da intimação. 
 
Art. 10 - As dúvidas na aplicação das tabelas de emolumentos serão dirimidas pela 
Corregedoria-Geral da Justiça, ouvido o Colégio da respectiva especialidade, cabendo 
recurso para o Conselho da Magistratura. 
 

CAPÍTULO II 
 

DO SELO DIGITAL DE FISCALIZAÇÃO NOTARIAL E REGISTRAL 
 



Art. 11 - Fica criado, na estrutura administrativa do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
Grande do Sul, o Selo Digital de Fiscalização Notarial e Registral -SDFNR- , a ser 
implementado por meios eletrônicos de processamento de dados, sob controle e 
fiscalização do Poder Judiciário, de utilização obrigatória em todos os atos praticados 
pelas serventias notariais e registrais. 
§ 1° - A serventia, com ouso de assinatura digital efetivada com certificado ICP-Brasil, 
emitido para seu titular ou para quem ele formalmente designar, efetuará Solicitação 
Eletrônica de Lote de Selos Digitais de Fiscalização - SELSDF. 
§ 2° - Para a emissão da Nota de Emolumentos, a serventia fará conexão com o sistema 
de informática do Poder Judiciário, realizando Solicitação Eletrônica de Código de 
Validação Digital - SECVD -, que deverá constar na impressão da respectiva Nota, 
obrigatoriamente entregue à parte interessada, na forma estabelecida pelo Regulamento. 
§ 3° - O Poder Judiciário fará o controle e a fiscalização da emissão dos Selos Digitais de 
Fiscalização e do seu uso adequado à prática de atos notariais e registrais. 
§ 4° - O detalhamento dos padrões tecnológicos, aspectos de segurança da informação, 
protocolos de comunicação e demais questões relacionadas às soluções de informática, 
bem como os procedimentos relativos à solicitação, emissão, controle e fiscalização do 
uso dos Selos Digitais de Fiscalização serão regulamentados por ato da Corregedoria-
Geral da Justiça. 
§ 5° - O Selo Digital de Fiscalização, que será cobrado pelas serventias das partes 
interessadas, terá o seguinte valor: 
 
I - R$0,20   para atos de valor de emolumentos até R$8,80; 
II - R$0,30   para atos de valor de emolumentos de R$8,81 até R$12,10; 
III - R$0,40   para atos de valor de emolumentos de R$12,11 até R$33,70; 
IV - R$0,50   para atos de valor de emolumentos de R$33,71 até R$70,00; 
V - R$2,00   para atos de valor de R$70,01 até R$1.000,00; 
VI - R$4,00   para atos de valor de R$1.000,01 até R$50.000,00; 
VII - R$6,00  para atos de valor de R$50.000,01 até R$150.000,00; 
VIII - R$8,00  para atos de valor de R$150.000,01 até R$300.000,00; 
IX - R$10,00  para atos de valor acima de R$300.000,00. 
 
§ 6° - Sempre que comprovado que a receita do Fundo Notarial e Registral não atende 
aos propósitos referidos no art. 14, os valores do Selo Digital de Fiscalização poderão ser 
revisados por iniciativa e mediante a aprovação do Conselho Gestor do Fundo. 
§ 7° - O Selo Digital de Fiscalização em documento de interesse da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios não será cobrado dessas pessoas jurídicas de direito 
público - CF, art. 150, VI, "a" -, assegurando-se aos responsáveis por sua aplicação o 
ressarcimento do valor respectivo junto ao Fundo Notarial e Registral. 
§ 8° - Até o décimo dia útil do mês subseqüente à emissão da Nota de Emolumentos, o 
valor arrecadado com a utilização dos Selos Digitais de Fiscalização deverá ser recolhido 
pela serventia por meio da Guia única do Poder Judiciário - GUPJ -, em conta bancária 
específica. 
 
 

CAPÍTULO III 
 

DO FUNDO NOTARIAL E REGISTRAL 
 
Art. 12 - Fica instituído o Fundo Notarial e Registral - Funore -, que será constituído da 
arrecadação decorrente da emissão do Selo Digital de Fiscalização Notarial e Registral e 
dirigido por um Conselho Gestor, sob fiscalização do Poder Judiciário. 



 
Art. 13 - A receita do Fundo advirá do recolhimento obrigatório, originário da cobrança do 
valor do Selo Digital de Fiscalização Notarial e Registral em cada ato praticado por todos 
os serviços notariais e de registro, inclusive pelos Centros de Registro de Veículos 
Automotores -CRVAs -, cujo valor, previsto no § 5° do art. 11 desta Lei, será reajustado 
na forma estabelecida para o reajuste dos valores percebidos pelos serviços notariais e 
de registro e das taxas dos Centros de Veículos Automotores - CRVAs. 
 
Art. 14 - A receita do Fundo Notarial e Registral terá os seguintes propósitos, que 
procurarão ser atendidos na forma e na medida do que dispuser seu Regulamento: 
I - transferir ao Poder Judiciário recursos destinados a ressarcir as despesas de 
fiscalização dos atos notariais e de registro e a prover outros serviços, a critério de sua 
administração; 
II - compensar os serviços notariais e de registro pelos atos gratuitos praticados por 
imposição legal; 
III - assegurar renda mínima à manutenção dos serviços notariais e de registro 
deficitários; 
IV - prover a manutenção dos serviços prestados pelo próprio Fundo; e 
V - prover a manutenção dos serviços prestados pelos Colégios Notarial e Registral. 
 
Art. 15 - O Fundo será dirigido por um Conselho Gestor, composto pelos seguintes 
titulares: 
I - o Corregedor-Geral da Justiça, que o presidirá com voto de qualidade; 
II - um Desembargador, escolhido pela Administração do Tribunal de Justiça; 
III - o Juiz de Direito Diretor do Foro da Capital; 
IV - um representante do Colégio Notarial do Brasil - Seção do Rio Grande do Sul; e 
V - um representante do Colégio Registral do Rio Grande do Sul. 
§ 1° - Nos impedimentos ou nas ausências, poderão eles ser substituídos por suplentes, 
indicados pelos titulares. 
§ 2° - Nos casos dos incisos IV e V, a carta de indicação estabelecerá o período de 
atuação dos conselheiros. 
§ 3° - O Fundo deverá ser instalado no prazo máximo de 15 (quinze) dias da data de 
publicação desta Lei, em reunião convocada pelo Tribunal de Justiça, por 
correspondência protocolada dirigida a cada uma das entidades mencionadas no "caput". 
 
Art. 16 - O Regulamento do Fundo será aprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
da data de vigência desta Lei, devendo contemplar os seguintes princípios básicos: 
I - a forma de deliberação do Conselho Gestor; 
II - a especificação dos critérios de proteção para a correta arrecadação e aplicação dos 
recursos do Fundo, na forma do art. 11 desta Lei; 
III - os critérios para a contratação e remuneração de administradores profissionais para o 
Fundo; 
IV - a previsão de despesas, elaborada a partir dos valores informados pelas entidades 
mencionadas no art. 14 desta Lei, em relação às necessidades de cada uma, ali referidas; 
V - a forma de transferência mensal dos valores devidos ao Fundo, observado o § 8° do 
art. 11 desta Lei; 
VI - os critérios de distribuição da receita efetiva do Fundo, observados os limites 
máximos previstos no art. 18 desta Lei; 
VIII - a forma de auditoria pelo Poder Judiciário dos recolhimentos obrigatórios para o 
Fundo pelos serviços notariais e registrais; 
IX - a constituição de um Fundo de Reserva e sua destinação, a partir das arrecadações 
iniciais; 



X - a definição da data da primeira arrecadação, que deverá ser realizada no mês 
seguinte à publicação da aprovação do Regulamento do Fundo no Diário da Justiça; 
XI - a prestação de contas anual; e 
XII - a escrituração contábil própria. 
 
Art. 17 - Depois de arrecadados os 2 (dois) primeiros meses, na forma do Regulamento, 
iniciarão os repasses de acordo com os princípios estabelecidos nos arts. 16 e 18 desta 
Lei, devendo o saldo credor destinar-se ao fundo de reserva do Funore. 
 
Art. 18 - Os limites máximos de comprometimento do Fundo, em relação a cada um de 
seus destinatários, serão os seguintes: 
I - até 50% (cinqüenta por cento) para os destinatários das despesas previstas no inciso I 
do art. 14 desta Lei; 
II - até 25% (vinte e cinco por cento) para os destinatários das despesas previstas no 
inciso II do art. 14 desta Lei; 
III - até 25% (vinte e cinco por cento) para atender aos demais destinatários das despesas 
previstas no art. 14 desta Lei. 
§ 1° - O repasse dos valores do Fundo aos seus beneficiários será realizado no mês 
seguinte ao da arrecadação das contribuições, respeitada a regra do art. 17, para as 
arrecadações iniciais. 
§ 2° - Havendo recursos disponíveis, o Fundo poderá apoiar iniciativas científicas e 
culturais propostas pelas entidades que participam do Conselho Gestor, a critério deste e 
de acordo com o que dispuser o Regulamento. 
 
 

CAPÍTULO IV 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 19 - O procedimento de apuração e punição das faltas relacionadas com a cobrança 
indevida de emolumentos, ou a inobservância dos deveres com relação ao Funore, será 
realizado pelo juízo competente, na forma da lei. 
Parágrafo único - A falta de recolhimento, ou o recolhimento a menor, dos valores devidos 
ao Funore, será considerada falta punível na forma dos arts. 8° e 9° desta Lei. 
 
Art. 20 - Esta Lei entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua 
publicação. 
 
Art. 21 - Revogam-se as disposições e contrário. 
 
 
 
 

ANEXO * 
 
 

EMOLUMENTOS RELATIVOS AO SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
 
 
1 - Registro, compreendidas as referências e o arquivamento: 
 
  Sem valor declarado    R$33,70 



  De valor até R$1.000,00     R$69,50 
  Acima até R$2.000,00    R$70,90 
  Acima até R$3.000,00    R$74,00 
  Acima até R$4.000,00   R$77,10 
  Acima até R$5.000,00   R$80,20 
  Acima até R$6.000,00   R$83,20 
  Acima até R$7.000,00   R$86,30 

Acima até R$8.000,00   R$89,40 
Acima até R$9.000,00   R$92,40 
Acima até R$10.000,00    R$95,40 
Acima até R$15.000,00    R$104,70 
Acima até R$20.000,00    R$120,00 
Acima até R$30 000,00    R$143,00 
Acima até R$40.000,00    R$173,70 
Acima até R$50.000,00    R$204,20 
Acima até R$60.000,00   R$234,90 
Acima até R$70.000,00    R$265,60 
Acima até R$80.000,00    R$296,10 
Acima até R$90.000,00    R$326,80 
Acima até R$100.000,00    R$357,40 
Acima até R$120.000,00    R$403,30 
Acima até R$140.000,00    R$464,60 
Acima até R$160.000,00    R$525,90 
Acima até R$180.000,00    R$587,20 
Acima até R$200.000,00    R$648,50 
Acima até R$250.000,00    R$755,70 
Acima até R$300.000,00    R$908,90 
Acima até R$350.000,00     R$1.062,10 
Acima até R$400.000,00     R$1.215,20 
Acima até R$450.000,00     R$1.368,40 

  Acima até R$500.000 00     R$1.521,50 
  Acima de R$500.000,01    R$1.684,00 
 
2 - Averbação e cancelamento, compreendidas as referências e o arquivamento 
     -  50% dos emolumentos previstos no item 1 
 
3 - Abertura de matrícula        R$9,40 
 Comunicação ao serviço registral de origem       R$5,30 
 
4 - Loteamento, desmembramento ou fracionamento, por lote ou terreno R$2,40 
 
5 - Registro de convenção de condomínio: 
 a) condomínio com até 20 unidades      R$97,30 
 b) por unidade a mais          R$2,40 
 
6 - Recebimento de prestação previsto no art. 38 da Lei 6.766/79: 
 a) pelo primeiro recebimento e abertura de conta    R$3,70 
 b) pelo recebimento de cada prestação seguinte    R$0,80 
  
7 - Alienação Fiduciária de Imóvel: 
 a) intimação para constituição em mora  
   - pela tabela referente ao item 2 com base no valor da dívida vencida 
 b) intimação por pessoa a mais, além da primeira    R$18,70 
 c) expedição de edital, além do custo da publicação     R$18,70
 d) recebimento de valor e repasse ao credor     R$18,70 



 
8 - Processamento eletrônico de dados, por ato       R$2,20 
 
9 - Digitalização de documentação, por imagem       R$0,70 
 
10 - Conferência de documentos públicos, via internet, por documento R$2,20 
 
11 - Cédulas de Crédito Rural e Cédulas do Produto Rural: 
 a) registro da cédula no livro 3       R$37,30 
 b) registro da hipoteca ou da alienação fiduciária de imóvel no livro 2 R$37,30 
 c) averbação de aditivos no livro 3 e no livro 2     R$18,70 
 d) cancelamentos de registro no livro 3 e no livro 2    R$18,70 
 
12 - Processamento de retificação, incluídas as diligências: 
 a) na hipótese do artigo 213, II, da LRP 
  1 - averbação, incluídos todos os procedimentos necessários   R$55,50 
  2 - notificação pessoal de confrontante, na hipótese do § 2°  R$18,70 
  3 - expedição de edital (além do custo da publicação)  
   na hipótese do § 3°, in fine       R$18,70 
 b) nas hipóteses do artigo 213, I, "a", da LRP  "nihil" 
 c) nas hipóteses do artigo 213, I, "b", "c", "e", "f" e "g", da LRP  R$37,30 
 d) nas demais hipóteses de retificação       R$55,50 
 
13 - Intimações, notificações e comunicações em geral,  não 
 compreendidas nas hipóteses acima, além das despesas, por pessoa   R$18,70 
 
14 - Busca em livros e arquivos, por pessoa ou por imóvel    R$4,30 
 
15 - Certidão, além da busca, pela primeira página       R$4,10 
 Demais páginas  50% do valor acima até o limite máximo de R$210,00 
 
16 - Diligência para prática de serviço externo     R$18,70 
 
 
OBSERVAÇÃO AOS ITENS 1 E 2: 
 
1 - Nas individuações de edifícios, serão cobrados emolumentos por unidade autônoma. 
 
2 - Quando o documento apresentado para averbação ou registro versar sobre mais de 
um imóvel, não havendo sido estabelecido o valor de cada um deles, os emolumentos 
serão calculados sobre o quociente obtido pela divisão do valor global pelo número de 
imóveis. Quando o ato estiver sujeito à avaliação fiscal, ela servirá de base para 
incidência dos emolumentos. Nos demais casos, o cálculo será feito sobre o valor do ato. 
 
3 - Mediante declaração expressa do adquirente, sob as penas da Lei, de tratar-se de 
primeira aquisição de imóvel para fins residenciais, serão reduzidos de 50%a (cinqüenta 
por cento) os emolumentos dos atos de registro, quando houver financiamento por 
entidade do sistema financeiro de habitação e a avaliação fiscal não ultrapassar ao 
prescrito pela lei municipal ou não havendo prescrição legal a R$1.801,50 (hum mil, 
oitocentos e um reais e cinqüenta centavos). A redução de emolumentos de que trata o 
presente inciso aplica-se à aquisição de moradias populares pela Companhia de 
Habitação do Estado do Rio Grande do Sul - COHAB/RS. 



 
4 - Nas averbações de cédulas hipotecárias e nos cancelamentos de hipotecas, os 
emolumentos serão cobrados de acordo com o item 1 "Sem valor declarado". 
 
5 - Quando se tratar de registro de hipoteca abrangendo englobadamente todas as 
unidades ou parte delas, de edifício cuja incorporação esteja registrada, os emolumentos 
serão calculados pelo valor da garantia de um registro; no caso de serem feitos outros 
lançamentos, para cada um destes, os emolumentos serão cobrados como atos sem valor 
declarado. 
 
6 - Os registros ou averbações decorrentes de atos judiciais cautelares serão cobrados 
utilizando-se como base de cálculo o valor de avaliação dos imóveis, o valor da dívida ou 
o valor da causa. 
 
7 - As averbações de construção de prédio serão cobradas pela tabela referente ao item 2 
sobre o valor fornecido pela Prefeitura Municipal, ou, na falta dele, pelo valor indicado 
pelo requerente.
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� Art. 552 - Quando a instituição de condomínio for precedida de registro de incorporação 
imobiliária, aquela será feita a requerimento do incorporador, instruído com: 
I - o memorial descritivo com as especificações da obra e individualização das unidades 
autônomas, podendo ser substituído pelo documento previsto no § 2º; 
II - a carta de habitação fornecida pela Prefeitura Municipal; 
III - a CND do INSS; 
IV - ART do CREA relativa à execução da obra.  
§ 1º  - Quando a obra tiver sido executada por empresa, deverá ser também exigida a 
respectiva certidão negativa de débitos para com a Receita Federal.  
 § 2º - Caso não tenha havido alteração nas especificações da obra e na individualização das 
unidades autônomas, constantes no memorial de incorporação, o memorial descritivo da instituição de 
condomínio poderá ser substituído por declaração firmada conjuntamente pelo incorporador, o construtor 
e o profissional responsável pela obra, confirmando, sob as penas da lei, a manutenção de todas as 
especificações já registradas.  
�
�
 Art.  553 - Quando a instituição de condomínio não for precedida da incorporação registrada, 
todos os proprietários deverão requerê-la, exigindo-se-lhes:  
I - o memorial descritivo com as especificações da obra e individualização  
das unidades autônomas;  
II - a carta de habitação fornecida pela Prefeitura Municipal; 
III - a CND do INSS; 
IV - o projeto arquitetônico aprovado pelo Município;  
V - o quadro de custos das unidades autônomas e a planilha de áreas e frações ideais, subscrita pelo 
engenheiro responsável pelo cálculo;  
VI - a ART do CREA relativa à execução da obra.  
§ 1º  - Quando a obra tiver sido executada por empresa, deverá ser tam- 
bém exigida a respectiva certidão negativa de débitos para com a Receita Federal.  
 § 2º  - O quadro de custos e a planilha de áreas podem ser substituídos  
pela assinatura do profissional nos requerimentos, desde que neles constem esses  
dados.  
�
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Prezados Senhores: 
 
Tenho a satisfação em dirigir-me novamente a Vs. S.as., a fim de esclarecer pontualmente as questões 
relativas aos registros derivados do PAR - Programa de Arrendamento Residencial. 
 
Em primeiro lugar, é fundamental dizer-se que o Registro de Imóveis não registra o PAR. O que se registra 
são alguns dos atos que ocorrem dentro desse programa. Há muitos atos e contratos existentes dentro do 
PAR que não são objeto de registro, tais como os contratos de construção, de administração do condomínio, 
de aluguel com opção de compra da unidade etc. 
 
Genericamente, no PAR encontramos os seguintes contratos ou fatos que são objeto de registro no álbum 
imobiliário: registro da compra e venda do terreno; averbação da edificação; registro da instituição de 
condomínio e registro da convenção de condomínio. Esses atos são registrados não porque decorram do 
PAR, mas precipuamente porque são definidos por lei que devem ser registrados, independentemente da 
origem dos recursos ou de outros aspectos negociais subjacentes.  O Registro de Imóveis opera dentro do 
chamado Princípio da Tipicidade, registrando determinados atos que interessam à sociedade que sejam 
publicizados.  
 
Os emolumentos por tais registros e averbações são fixados por lei estadual. Estamos sob a vigência da Lei 
Estadual nº 8.938, de 20 de dezembro de 1989 (NR: atualmente Lei Estadual nº 12.692, de 26.12.2006). 
 
Os emolumentos caracterizam-se como tarifa e devem ser cobrados rigorosamente dentro de critério legal, 
estando previsto no § 3º do artigo 3º da citada lei que "em matéria de emolumentos não se admite aplicação 
por analogia, paridade ou outro qualquer fundamento". Os emolumentos devem ser, sempre, aqueles fixados 
nas tabelas anexas à referida lei, nem mais, nem menos. A propósito, já no Ofício-Circular nº 43/94-CGJ, de 
13 de maio de 1994, o então Corregedor-Geral da Justiça do Rio Grande do Sul, Desembargador Décio 
Antonio Erpen, chamava a atenção dos notários e registradores sobre a impossibilidade de cobrança a menor. 
 
As tabelas de emolumentos vigentes são de domínio público, mas ainda assim achamos adequado 
exemplificar, para mais clareza do que se pretende demonstrar. V. Sª poderá ver, no anexo, o esmiuçamento 
dos atos que são praticados e da forma pela qual é feita a cobrança. Esperamos que tenhamos, naquele 
demonstrativo, deixado perfeitamente claro que trabalhamos dentro de rigorosa LEGALIDADE, não 
"criando" atos de registração nem "inventando" valores de emolumentos. Aliás, em respeito à coerência, 
apesar de termos ouvido afirmações como essas durante nossa vida profissional, temos absoluta certeza de 
que elas jamais partiram de vossa agremiação ou das pessoas que tão bem a representam. Perdoe-nos a 
maçante citação de textos de leis no aludido anexo, mas é exatamente o que queremos demonstrar: a absoluta 
LEGALIDADE dos atos e cobranças. 
 
Queremos salientar, também, que a partir da prática dos atos relacionados no anexo, os Registros de Imóveis 
ficarão por quinze (15) ou mais anos sem receberem títulos para registro relativamente a essas unidades 
autônomas. É correto, não o negamos, que os construtores receberão os valores integrais pelos seus serviços 
já ao término da obra; a CEF receberá, mensalmente, os valores de arrendamento; a Prefeitura receberá o 
imposto predial das unidades; a Administradora do condomínio receberá mensalmente. O que defendemos, 



por entendermos justo e legal, é que o Registro de Imóveis receba pelos atos que deve praticar, segundo os 
critérios fixados na lei, nem um centavo a mais, nem um centavo a menos. 
 
Ao dispor de V. Sª para quaisquer outros assuntos, reiteramos nosso firme propósito de manter um diálogo 
positivo e constante com os usuários do sistema registral, dentre os quais certamente a CEF, seus mutuários e 
empresas coligadas têm papel destacado. 
 
Cordialmente 
 
Bel. Adão Freitas Fonseca - Presidente 
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1 - Registro, compreendidas as referências e o arquivamento: 
 
 Faixa de incidência   Ao registrador  Selo digital 
     '  Registro Averbação 
 Sem valor declarado    R$33,70 R$16,90 R$0,40 
 De valor até R$1.000,00     R$69,50 R$34,80 R$2,00 
 Acima até R$2.000,00    R$70,90 R$35,50 R$4,00 
 Acima até R$3.000,00    R$74,00 R$37,00 R$4,00 
 Acima até R$4.000,00   R$77,10 R$38,60 R$4,00 
 Acima até R$5.000,00   R$80,20 R$40,10 R$4,00 
 Acima até R$6.000,00   R$83,20 R$41,60 R$4,00 
 Acima até R$7.000,00   R$86,30 R$43,20 R$4,00 
 Acima até R$8.000,00   R$89,40 R$44,70 R$4,00 
 Acima até R$9.000,00   R$92,40 R$46,20 R$4,00 
 Acima até R$10.000,00    R$95,40 R$47,70 R$4,00 
 Acima até R$15.000,00    R$104,70 R$52,40 R$4,00 
 Acima até R$20.000,00    R$120,00 R$60,00 R$4,00 
 Acima até R$30 000,00    R$143,00 R$71,50 R$4,00 
 Acima até R$40.000,00    R$173,70 R$86,90 R$4,00 
 Acima até R$50.000,00    R$204,20 R$102,10 R$4,00 
 Acima até R$60.000,00   R$234,90 R$117,50 R$6,00 
 Acima até R$70.000,00    R$265,60 R$132,80 R$6,00 
 Acima até R$80.000,00    R$296,10 R$148,10 R$6,00 
 Acima até R$90.000,00    R$326,80 R$163,40 R$6,00 
 Acima até R$100.000,00    R$357,40 R$178,70 R$6,00 
 Acima até R$120.000,00    R$403,30 R$201,70 R$6,00 
 Acima até R$140.000,00    R$464,60 R$232,30 R$6,00 
 Acima até R$160.000,00    R$525,90 R$263,00 R$8,00 
 Acima até R$180.000,00    R$587,20 R$293,60 R$8,00 
 Acima até R$200.000,00    R$648,50 R$324,30 R$8,00 
 Acima até R$250.000,00    R$755,70 R$377,90 R$8,00 
 Acima até R$300.000,00    R$908,90 R$454,50 R$8,00 
 Acima até R$350.000,00     R$1.062,10 R$531,10 R$10,00 
 Acima até R$400.000,00     R$1.215,20 R$607,60 R$10,00 
 Acima até R$450.000,00     R$1.368,40 R$684,20 R$10,00 
 Acima até R$500.000 00     R$1.521,50 R$760,80 R$10,00 
 
 Acima de R$500.000,01  TETO  R$1.684,00 R$842,00 R$10,00 
 
2 - Averbação e cancelamento, compreendidas as referências e o arquivamento 
     -  50% dos emolumentos previstos no item 1 
 Observação:  
 (1) selo para averbações sem valor declarado – R$0,40 
 (2) selo para averbações com valor declarado – conforme faixa de incidência 
 
3 - Abertura de matrícula     R$9,40 Selo R$0,30 
 Comunicação ao serviço registral de origem    R$5,30 Selo R$0,20 
 
4 - Loteamento, desmembramento ou fracionamento 
 por lote ou terreno      R$2,40  
 Observação: o selo devido por esses atos será cobrado pelo total dos 
emolumentos, nas seguintes faixas: 



 Emolumentos até R$8,80 Selo: R$0,20 
 Acima até R$12,10  Selo: R$0,30 
 Acima até R$33,70  Selo: R$0,40 
 Acima desse valor  Selo: R$0,50 
 
5 - Registro de convenção de condomínio: 
 a) condomínio com até 20 unidades   R$97,30 
 b) por unidade a mais       R$2,40  
 Observação: o selo é R$0,50 (independente do número de unidades) 
 
6 - Recebimento de prestação previsto no art. 38 da Lei 6.766/79: 
 a) pelo primeiro recebimento e abertura de conta R$3,70 Selo: R$0,20 
 b) pelo recebimento de cada prestação seguinte R$0,80 Selo: R$0,20 
  
7 - Alienação Fiduciária de Imóvel: 
 
 a) intimação para constituição em mora  
   - pela tabela referente ao item 2 com base no valor da dívida vencida 
 Observação: o selo terá o valor calculado conforme faixa de incidência 
 
 b) intimação por pessoa a mais, além da primeira R$18,70 Selo: R$0,40 
 c) expedição de edital, além do custo da publicação  R$18,70 Selo: R$0,40 
 d) recebimento de valor e repasse ao credor  R$18,70 Selo: R$0,40 
 
8 - Processamento eletrônico de dados, por ato    R$2,20 Selo: R$0,20 
 
9 - Digitalização de documentação, por imagem    R$0,70 Selo: R$0,20 
 
10 - Conferência de documentos públicos,  
 via internet, por documento    R$2,20 Selo: R$0,20 
 
11 - Cédulas de Crédito Rural e Cédulas do Produto Rural: 
 a) registro da cédula no livro 3    R$37,30 Selo: R$0,50 
 b) registro da hipoteca ou da  
 alienação fiduciária de imóvel no livro 2   R$37,30 Selo: R$0,50 
 c) averbação de aditivos no livro 3 e no livro 2  R$18,70 Selo: R$0,40 
 d) cancelamentos de registro no livro 3 e no livro 2 R$18,70 Selo: R$0,40 
 
12 - Processamento de retificação, incluídas as diligências: 
 a) na hipótese do artigo 213, II, da LRP 
  1 - averbação, incluídos todos 
  os procedimentos necessários     R$55,50 Selo: R$0,50 
  2 - notificação pessoal de confrontante,  
  na hipótese do § 2°     R$18,70 Selo: R$0,40 
  3 - expedição de edital (além do custo  
  da publicação) na hipótese do § 3°, in fine   R$18,70 Selo: R$0,40 
 b) nas hipóteses do artigo 213, I, "a", da LRP   "nihil" 
 c) nas hipóteses do artigo 213, I,  
 "b", "c", "e", "f" e "g", da LRP    R$37,30 Selo: R$0,50 
 d) nas demais hipóteses de retificação    R$55,50 Selo: R$0,50 
 
13 - Intimações, notificações e comunicações em geral, 



  não compreendidas nas hipóteses acima, 
 além das despesas, por pessoa     R$18,70 Selo: R$0,40 
 
14 - Busca em livros e arquivos, p/ pessoa ou por imóvel R$4,30 Selo: R$0,20 
 
15 - Certidão, além da busca, pela primeira página    R$4,10 
 Demais páginas  50% do valor acima até o limite máximo de R$210,00 
 Observação: vide tabela completa das certidões – emolumentos e selo 
 
16 - Diligência para prática de serviço externo  R$18,70 Selo: R$0,40
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CONSOLIDAÇÃO NORMATIVA NOTARIAL E REGISTRAL 
DOS EMOLUMENTOS  

Art.  11 - Os Notários e Registradores têm direito à percepção dos emolumentos fixados no 
Regimento de Emolumentos do Estado, pelos atos praticados, e que serão pagos pelo interessado na 
forma da lei.  

• Lei nº 8.935/94, art. 28.  

 
§ 1º  - O valor dos emolumentos constará do próprio documento, independentemente da 

expedição de recibo.  

• Provimento nº 04/92-CGJ.  

 
§  2º  - O recolhimento dos emolumentos devidos ao Erário, nos Serviços Notariais e de 

Registros Distritais e de Sede Municipal estatizados e situados em localidades  que  não possuam 
estabelecimento bancário, deverá ser efetivado pelo Oficial, obedecendo à seguinte forma:  

I  - sempre que a arrecadação, pelo ingresso de taxas e emolumentos, atingir soma igual ou 
superior a 05 (cinco) vezes o salário mínimo, até 05 (cinco) dias da data em que atingir esse importe;  

II  - se, durante o mês, a importância arrecadada não atingir soma igual ou superior a  05 
(cinco) vezes o salário mínimo, o recolhimento deverá ser feito até o dia 05 (cinco) do mês seguinte.  

Art.  12 - Não serão requisitadas informações ou certidões de atos notariais ou de registros 
quando a prova deva ser produzida pela parte interessada, salvo se houver obstáculo criado pelo 
próprio Serviço ou interesse relevante na obtenção da prova em juízo, circunstâncias em que os 
emolumentos devidos serão cotados para pagamento posterior.  

• Provimento nº 04/92-CGJ.  

 

................................ 

 

Art. 22 - O Juiz de Direito Diretor do Foro ou o Juiz designado pela autoridade competente fiscalizará os 
Serviços situados na comarca, de ofício ou atendendo à reclamação verbal ou escrita, observando a 
correção dos atos notariais ou registrais, a qualidade dos serviços, o respeito à tabela de emolumentos e a 
extração de recibo, sem prejuízo da fiscalização rotineira da Corregedoria-Geral da Justiça.  

• Provimento nº 08/95-CGJ.  

 

.................................. 

 

Art.  27 - Fica dispensada a fiscalização rotineira por parte do juízo competente sobre o Livro de Receita 
e Despesa, as contribuições fiscais e previdenciárias incidentes sobre a folha de pagamentos e os 
contratos de prepostos.  



 
• Provimento nº 08/95-CGJ.  

 

................................... 

 

Art.  331 - Os emolumentos a serem cobrados pelas averbações praticadas será equivalente a uma 
averbação sem valor declarado.  

Obs.: esse artigo trata das certidões acautelatórias. 

 

.................................... 

 

Art.  373 - Os mandados de registro encaminhados pelo correio ou por Oficial  de  Justiça,  logo  após  
serem  recebidos,  deverão ser prenotados. lnocorrendo fato impeditivo do registro e não tendo sido 
remetido o valor dos emolumentos devidos  (não sendo caso de isenção ou de dispensa do seu 
adiantamento), deverá ser comunicado ao magistrado que expediu o mandado, que a complementação do 
registro  será  efetivada  mediante  o  pagamento  dos  emolumentos correspondentes, cujo  valor  deverá  
ser  desde  logo  indicado.  Não  sendo  procedido  ao  pagamento dos emolumentos no prazo legal, a 
prenotação será cancelada.  

 

................................... 

 

Art.  395 - As penhoras, arrestos e seqüestros de imóveis serão registrados depois de pagos os 
emolumentos pelo interessado, em cumprimento de ordem judi- 
cial ou à vista de certidão do Escrivão, uma vez constem, além dos requisitos exi- 
gidos para o registro, os nomes do Juiz, das partes e a natureza do processo.  

•  CPC, art. 659 (alterado pela Lei nº 10.444/02) e ss.; Provimento nº 04/92CGJ; Ofício-Circular 
nº 67/93-CGJ.  

... 

§ 2º - Os emolumentos pelo registro da constrição judicial deve ser calculado sobre o valor da dívida ou o 
valor da causa. Caso esses superem o valor de avaliação do imóvel consignado no título, sobre este 
último devem ser calculados os emolumentos.  

 
•  Ofício-Circular nº 121/99-CGJ.  

 



.............................. 

 

Art.  396 - Na impossibilidade de se proceder o registro da penhora por falta de requisitos formais no título 
apresentado, exigidos pela legislação em vigor, de- 
verá o Registrador noticiar a existência da penhora através de averbação, nos ter- 
mos do art. 167, inc. II, item  5, da Lei nº  6.015, de  31-12-73. Tal averbação não prejudicará  posterior  
registro  do  documento  judicial,  devidamente  corrigido.  Igual procedimento poderá ser adotado em caso 
de arresto ou seqüestro. Os emolumen- 
tos do ato de averbação equivalerão a uma averbação sem valor declarado.  

 
• Provimento nº 18/96-CGJ.  

 

................................. 

 

Art.  397 - O registro da penhora, seqüestro e arresto em executivo fiscal far-se-á mediante a entrega, 
pelo Oficial de Justiça, de cópias da petição inicial e do termo ou auto de penhora de que constem os 
requisitos necessários à feitura do registro e devidamente autenticadas.  

Parágrafo único  - Esse registro independe do pagamento de emolumentos ou outras 
despesas, podendo o Registrador anexar comprovante do valor dos emo- 
lumentos, para integrar o cálculo final das custas do processo, a serem pagos pos- 
teriormente ao Registro de Imóveis, quando o vencido não for a Fazenda Pública.  
 

•  Lei  nº  6.830/80, arts.  7º e  14; Lei dos Registros Públicos, art.  176; Ofíci- 
os-Circulares nos 67/93-CGJ e 47/94-CGJ; Provimentos nos 04/92-CGJ e 14/01-CGJ.  

 

.................................... 

 

Art.  398 - Ficam os senhores Oficiais do Registro de Imóveis cientificados da não-exigibilidade  de 
antecipação dos emolumentos quando do registro de penhoras,   arrestos   e   seqüestros,   decorrentes   
de   executivos   fiscais   ou   de reclamatórias trabalhistas, bem como de indisponibilidade judicial.  
 Parágrafo único  - Na hipótese prevista neste artigo, o Registrador deverá  
remeter cópia da conta de emolumentos discriminados em valor expresso, a fim de ser anexada ao 
processo fiscal, trabalhista ou judicial de outra natureza, de modo a possibilitar o pagamento a final, ou, se 
entender conveniente, poderá exigir o pagamento quando do cancelamento do registro, pela prática dos 
dois atos.  

 
• Provimento nº 14/01-CGJ.  

 

 

.................................... 

 



Art. 533 - À escritura de localização  da  parcela  e  ao respectivo  registro  
aplicam-se os emolumentos relativos às divisões e extinções de condomínio.  
 

Obs.: esse artigo refere-se aos atos decorrentes da aplicação do Projeto Gleba Legal.



 
 
 

 
 

LEI ESTADUAL nº 12.692, de 29 de dezembro de 2006 

Lei de Emolumentos 

 
 

IMPOSSIBILIDADE LEGAL DE CONCEDER DESCONTOS 
............... 
 
Art. 8° - A cobrança de emolumentos e despesas com infração desta Lei, para mais ou 
para menos, será considerada falta punível na forma da lei e cumulada com a 
restituição em dobro da quantia cobrada em excesso, ou com o pagamento de multa 
equivalente ao valor dos emolumentos devidos para o ato, em benefício do Fundo Notarial 
e Registral - Funore -, na cobrança de valor de emolumentos menor da determinada por 
esta Lei. 
 
 
 

COBRANÇA ANTECIPADA DOS EMOLUMENTOS 
 
 

Art. 3° - Os emolumentos serão devidos por quem solicitar o serviço e pagos 
antecipadamente. 
 
 
 
 

DEPÓSITO PRÉVIO (SINAL) 
 
 
Art. 3° - Os emolumentos serão devidos por quem solicitar o serviço e pagos 
antecipadamente. 
§ 1° - Não sendo possível calcular previamente o valor dos emolumentos, será 
cobrado adiantamento razoável, que será corrigido pelo mesmo índice da variação que 
incidiu sobre os emolumentos, da data do adiantamento até a data da. 
�
 


